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Ao Plenário 
Câmara Municipal 
de Bento Gonçalves 

Autor: Vereador AGOSTINHO PETROLI 

PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

SOLICITA À SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DO MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
INFORMAÇÕES REFERENTES AOS SERVIÇOS QUE 
COMPÕEM A TAXA DE SERVIÇOS URBANOS NA 
COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

JUSTIFICATIVA 

O Vereador que esta subscreve, conforte o Lei n°12.527 de 18 de 
Novembro de 2011 - Lei de Acesso a Informação, e do Art.117, §1° do Art.118 do 
Regimento Interno Municipal, solicita as informações que seguem: 

1° Porque há diferença na denominação das taxas entre o carnê impresso e a guia 
emitida pelo sistema online no site da Prefeitura? No carnê consta "Serviços 
Urbanos" e no sistema online consta "Taxa de Coleta de Lixo" e "Taxa de Varrição, 
Capina e Sarjetas". 

2° Quais serviços englobam a taxa de Serviços Urbanos que consta nos carnês 
impressos? 

3° Como é mensurado o cálculo de cada um dos itens de Serviços Urbanos? No 
caso dos carnês impressos. 

4° Com a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos da Reclamação, 
que condena o Município de Bento Gonçalves a restituir os valores cobrados 
ilegalmente nos carnês emitidos nos últimos anos, a Prefeitura de Bento Gonçalves 
realizará a restituição aos contribuintes? 
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5° Em relação ao IPTU do ano de 2017, consta na guia online a Taxa de Coleta de 
Lixo. Os valores chamam a atenção, por significarem, em muitos casos, cifras 100% 
maiores que o próprio Imposto. Como foi feito o cálculo desta taxa? 

6° Em verificação ao site do Município, consta nos carnês de pagamento de 2017, 
além da Taxa de Coleta de Lixo, a cobrança da Taxa de Varrição, Capina e Sarjetas. 
Qual a fundamentação legal/constitucional de tal cobrança? Não irá incidir no 
mesmo caso da cobrança da taxa de conservação, calçamento e limpeza pública já 
declarada ilegal por decisão do Supremo Tribunal Federal? 

7° Os custos de conservação, calçamento e limpeza pública, que constavam nos 
carnês anteriores a este ano e cuja cobrança foi declarada ilegal, foi incorporada a 
taxa de coleta de lixo? Foi transformada na Taxa de Varrição, Capina e Sarjetas? Foi 
extinta? No caso da guia emitida pelo sistema online na página da Prefeitura. 

O pedido se faz necessário por existir um questionamento sobre o que foi pago de 

taxas, por parte do contribuinte, no item Serviços Urbanos que consta no carnê de 
cobrança do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), uma 
vez que não há discriminação dos mesmos neste item. E neste ano de 2017, não há 
clareza sobre a cobrança da taxa de Varrição, Capina e Sarjetas. Além do mais, há 
essa diferença de nomenclatura das taxas entre os modelos online e o impresso. 

Na certeza de que nosso pedido merecera o seu pronto atendimento, desde já 
agradecemos. 

Sala das Sessõ , FeTriaTidó-F,erfari, aos 05 de janeiro de 2017, 

Vedador AGOSTINHO PETROLI 
PMDB 
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